
LEI N° 997/2006

Cria o sistema municipal de protocolo e dá
outras providências. 

SÉRGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica determinada a implantação e o uso de protocolo na administração municipal.

Art. 2º  O protocolo consiste no registro da entrada e do trâmite das solicitações para:

I - marcação de consultas e exames médicos;

II – prestação de serviços de maquinário.

Art. 3º  É obrigatória a expedição de contra-fé do protocolo, a qual deverá ser entregue ao
requerente do serviço público, no ato do requerimento.

Art.  4º  É concedido  à  Municipalidade  o  prazo  de  sessenta  dias  para  implantação  do
protocolo, contados a partir da publicação da referida lei.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6°   Revogam-se as disposições em contrário.

                                     Angelina, 31 de Maio de 2006

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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